
Gazeta do Interior, 30 de novembro de 2016

11|REGIONAL

O Ministério do Ambiente vai
avançar, em 2017, com um
projeto-piloto no Parque Na-
tural do Tejo Internacional
(PNTI), que inclui a criação de
uma direção que fica entregue
às autarquias que o integram e
que tem como objetivo a valo-
rização do território.

“Vão ser criadas em cada

MINISTÉRIO DO AMBIENTE AVANÇA
COM PROJETO-PILOTO NO TEJO INTERNACIONAL

Autarquias
vão assumir
direção do Parque
O Ministério
do Ambiente

anunciou a
medida e justificou

a necessidade
de uma gestão

de proximidade

área protegida, em cada parque
natural, direções, direções essas
que serão presididas por um pre-
sidente de câmara que tem a
responsabilidade naquilo que é
a componente da valorização
deste território (…). Todas as
decisões que têm a ver com a
conservação da natureza e toda
a perspetiva de rede de conser-
vação da natureza, competirá
sempre ao ICNF”, explicou o mi-
nistro do Ambiente.

João Pedro Matos Fernan-
des anunciou esta intenção do
Governo sábado, depois de par-
ticipar na apresentação do rela-
tório da Comissão de Acompa-
nhamento sobre Poluição no Rio
Tejo, que decorreu em Vila Velha
de Ródão.

O ministro disse que a ges-
tão de um parque natural im-
plica proximidade e adiantou
que aquilo que se verificou ao
longo dos últimos anos, foi um
“certo abandono” destes terri-
tórios.

“Nós acreditamos profun-
damente no papel que as autar-
quias podem ter na gestão dos
espaços protegidos, em conjun-
to com as universidades, associ-
ações de produtores e ONG, mas
sem perder nunca o papel nu-
clear que o Instituto da Conser-
vação da Natureza e das Flores-
tas (ICNF) tem aqui”, sustentou.

O governante sublinhou
que o projeto-piloto vai avançar
em 2017 e que a escolha recaiu
no Parque Natural do Tejo In-

ternacional que congrega os
municípios de Castelo Branco,
Vila Velha de Ródão e Idanha-a-
Nova: “O desafio foi lançado já
aos autarcas que aceitaram”.

“Passará a existir uma dire-
ção do Parque que hoje não
existe, sendo que este exercício
de gestão partilhado pelas au-
tarquias só será possível quando
o plano de ordenamento do Par-
que estiver concluído, que esti-

mamos que aconteça em junho
ou julho. É com as regras com-
pletamente definidas que que-
remos fazer esta partilha de ges-
tão”, disse.

O ministro explicou ainda
que sendo este um projeto-pilo-
to, não é necessário haver regras
definidas em diploma para que
se decida quem irá presidir à di-
reção do parque.

“É natural que essas regras

venham a ser definidas em di-
ploma, quando deixar de ser um
projeto-piloto e se estenda a
todo o País”, concluiu.

O PNTI abrange o vale do
troço fronteiriço do Rio Tejo, va-
les confinantes e áreas aplana-
das adjacentes e estende-se por
território pertencente aos con-
celhos de Castelo Branco, Ida-
nha-a-Nova e Vila Velha de Ró-
dão.


